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I-HISTÓRICO:

Postula-se no presente processo a transferência
com ênfase em Análise de Sistemas mantido

Amazonas - AS SECAM, para a Sociedade de
SODECAM.

O referido curso é o único ministrado pelo In^tuto Amazonense de Ensino Superior -

de mantença do curso de Administração
p|eia Associação de Educação e Cultura do
Desenvolvimento Cultural do Amazonas -

lAMES, conforme se observa na declaração
instituição, levando a crer que, concretizada a transferência, deverá o mesmo ser
descredenciado por não mais oferecer cursos c

O principal argumento utilizado para concretiz
verbis:

assinada pelo Presidente da mencionada

e graduação.

ii a transferência em tela é o que se segue,

*2 - Tal pedido prende-se ao fato de que a Associação de Educação e Cultura do
ta pelos mesmos integrantes da Sociedade
SODECAM, razão pela qual se impõe a

Amazonas - ASSECAM passou a ser compos
de Desenvolvimento Cultural do Amazonas -

unidade de comando da organização para raci|onalizar o planejamento global do ensino,
traduzido por:



^ a) facilidade na criação e estruturação dos cole: jiados;
b) lotação docente e administrativa na mesma r lantenedora;
c) facilidade no fluxo de informações;
d) possibilidade de melhor distribuição de atividades;
e) inexistência de acúmulo de cargo."

Segundo informações constantes do processo
em Análise de Sistemas foi reconhecido pela P<j)
atualmente com 301 (trezentos e um) alunos.

Sobre o corpo docente do curso de Administr i
foi informado que o mesmo *tem titulação
execução curricular. Serão 27 (vinte e sete)
serem transferidos para o Instituto Cultural de
mantido pela Sociedade de Desenvolvimento C

;ç

os cursos de Administração com ênfase
rtaria n° 2.282, de 22/12/97, funcionando

ão com ênfase em Análise de Sistemas,
adequada e assegurará a continuidade da
])rofessores do curso de Administração a
Ensino Superior do Amazonas - ICESA,
ultural do Amazonas - SODECAM."

Do processo constam, ainda, atas da Assembléia Geral da SODECAM e da SEMA,
ambas versando sobre a viabilidade da transferencia em comento, além de atas de eleição
das 2 (duas) mantenedoras envolvidas. Termo de Compromisso e documentos relativos à
regularidade fiscal e parafiscal das 2 (duas) instituições interessadas.

Em^ decorrência da regularidade da documentação apresentada e, levando em
consideração a racionalidade de procedimentos que uma só mantenedora proporcionaria,
visto que ambas são mantidas pelo me smo grupo, a SESu/MEC sugere o
encaminhamento do processo ao CNE, com
mantenedora do curso de Administração com é

a indicação favorável à transferência de
nfase em Análise de Sistemas que passaria

da Associação de Educação e Cultura do Amazonas - AS SECAM, para a Sociedade de
Desenvolvimento Cultural do Amazonas - SODECAM. Em conseqüência, ficaria
descredenciado o Instituto Amazonense de Ensino Superior, que é, atualmente, a
entidade que ministra o curso.

n - VOTO DO RELATOR;

Do exposto, somos de parecer favorável à ti
Administração com ênfase em Análise de Sist
divididas em 2 (duas) turmas do turno noturno
Amazonas ASSECAM, para a Sociedade de
SODECAM, descredenciando, assim, o Institu
atualmente, onde se ministra o curso.

a

de dezem

nsferência de mantenedora do curso de

[(mas, com 100 (cem) vagas anuais totais,
da Assodação de Educação e Cultura do

I )esenvolvimento Cultural do Amazonas -

o Amazonense de Ensino Superior, que é,

Brasília, DfO

Conselheiro CarloS^beit
Relatei

de 1998

>erpa de Oliveira



m - DECISÃO DA GAMARA:

A Câmara de Educação Superior acompanh; i o Voto do Relator.

Sala das Sessões, em 1 de dezdmbro de 1998

Conselheiro Hé:

Conselheiro Roberto Cláudi o Frota Bezerra
Vice-Presider te

o de Albuquerque Cordeiro
Presidente
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HISTÓRICO

Postula-se no presente processo a tn nsferència de mantença do curso de
Administração com Ênfase em Análise de Sistemas n
Cultura do Amazonas-ASSECAM, para a Sociedade de
SODECAM.

VOLVIMENTO CULTURAL DO

ULTURA DO AMAZONAS

RA-CURSO DE ADMINISTRAÇÃO

O referido curso é o único ministrado

Superior-IAMES, conforme se observa de declaração
institutuição, levando-nos a crer que, concretizada i transferência,
descredenciado por não mais oferecer cursos de graduação.

pelo Instituto

MÉRITO

antido pela Associação de Educação e
Desenvolvimento Cultural do Amazonas-

Amazonense de Ensino
assinada pelo Presidente da mencionada

deverá o mesmo ser

segue, verbis:
O principal argumento utilizado para con

"2- Tal pedido prende-se ao fato de que
Amazonas - ASSECAM passou a ser composta pelos mesmos integrantes da Sociedade de

cretizar a transferência em tela é o que se

a Associação de Educação e Cultura do

Desenvolvimento Cultural do Amazonas - SODECAV

comando da organização para racionalizar o planejamen
a) facilidade na criação e estruturação dos colegiados;
b) lotação docente e administrativa na mesma mantenedjOra;
c) facilidade no fluxo de informações;
d) possibilidade de melhor distribuição de atividades;
e) inexistência de acúmulo de cargo."

razão pela qual se impõe a unidade de
to global do ensino, traduzido por:

Segundo informações constantes do p
Ênfase em Análise de Sistemas foi reconhecido pela Po
atualmente com 301 alunos.

Sistemas, foi informado que o mesmo "tem titulação
execução curricular. Serão 27 professores do curso de

ocesso, o curso de Administração com
rtaria n.° 2.282, de 22.12.97, funcionando

Sobre o corpo docente do curso de Administração com ênfase em Análise de
adequada e assegurará a continuidade da
Administração a serem transferidos para o

Instituto Cultural de Ensino Superior do Amazona:; - ICESA, mantido pela Sociedade de
Desenvolvimento Cultural do Amazonas - SODECAM.



Do processo constam, ainda, atas da Asser ibléia Geral Extraordinária da SEMA e
SODECAM, ambas versando sobre a viabilidade da tran

eleição das 2 mantenedoras envolvidas. Termo de Com;
fiscal e parafíscal das 2 instituições interessadas.

CONCLUSÃO

jferência em comento, além de atas de
romisso e documentos de regularidade

Em decorrência da regularidade da docjjmentação apresentada e, levando em
consideração a racionalidade de procedimentos que umi só mantenedora proporcionaria, visto
que ambas são mantidas pelo mesmo grupo, sugerimos c encaminhamento do processo ao CNE,
com a indicação favorável à transferência de mantenedora do curso de Administração com ênfase
em Análise de Sistemas, que passaria da Associação ae Educação e Cultura do Amazonas -
ASSECAM, para a Sociedade de Desenvolvimento Cultural do Amazonas - SODECAM. Em
conseqüência, ficaria descredenciado o Instituto Am^onense de Ensino Superior, que é,
atualmente, a entidade que ministra o curso.

Brasília, de outubro de 1998.
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